
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LEI - .29 , 

C.G.C.(M.F.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

DE 16 DE NOVDUIRO DE 1.987. -

DJSPÓ: S01E M..~ 1E AEFERÊlc:IA.-

, 
CITIGUI 

ANTONIO GQYES SERAFIM, PREFEITO MUNICIPAL DE CATI
GUÁ, EsTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUA§ ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SANCIONA E 
PR(J1JLGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIP!l DE CATIGUA, EM 
SUA SESSÃO EXTRAORD'INARIA REALIZADA NO DIA 14 DE NOVEMBRO DE 1.987, CON
FORME AUTÓGRAFO N2 CJ57/87: 
ARTIGO 12 

- fICA O ExECUTIVO MUNICIPAL DE (ATIGUÁ, AUTORIZADO 
ATRAVÉS DA PRESENTE LEI A CORRIGIR O VALOR DA REFE 

RÊNCIA OL CONSTANTE DA TAPfLA DE VENCl~NTOS DO FUNCION!l1Sí'4D PUlllCO 1 

t1JNJCIPAL DE CATIGUÂ, QUE PASSA A SER A SEGUINTE: 

RefERÊJclA s~ (AllW.) s~ (llM) 
-

01 CZ$ 2.800,00 CZ$ 3.200,00 
-

ARTIGO 22 
- As DESPESAS DECORRENTES COM A EXECuçÃo DA PRESENTE 

LEI, SERÃO EFETUADAS ATRAVts DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁ 
RIAS PREVISTAS NO ORÇAMENTO VIGENTE SUPLEMENTADAS SE NECESSÁRIO,- -

ARTIGO 32 
- ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 

REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRÁRIO,- _ 
r.NIIllJE 00 PREfEilO fUUCIPA.. AOS 16 DIAS DO MES 

DE NOVEMBRO DE 1.987,-
Pla.JGUE-SE E OIFRA-SE 


